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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Anísio Teixeira,
02, 1º Pavimento, ,

Centro, Jacaraci - BA
(77) 3466-2151

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  
 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 
 

1.2.1. Rita de Cassia da Silva Celestino pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.094.765/0001-02, estabelecida na Praça Manoel Novaes 247b, Centro, Guanambi/BA, CEP: 46430-000, detentora 

do endereço eletrônico vitoriaeletrogbi@gmail.com, telefone fixo (77) 99188-1410, através de sua Representante 

Legal, a Srª Rita de Cassia da Silva Celestino, portador(a) da cédula de identidade nº 2005002039704 SSP-CE, e CPF: 

746.043.843-04. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA/MODELO UND. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 

COMPUTADOR DESKTOP - Componentes 
-Tela 
Monitor 24 
Resolução mínima 1920 x 1080 - 60 Hz ; 
Entradas VGA / DVI / HDMI. 
-Processador 
igual ou superior à Intel® CoreTM i5-1040 (2,90 
GHz, 6 MB Cache, Octa-Core com Intel® Turbo 
Boost até 4.30 GHz) 
 -Placa Mãe 
-Soquete LGA 1200 
-Chipset compatível com o processador. 
-Memoria Ram 
– No mínimo 16GB ou superior;  
– Deve ser do tipo DDR4-2400MHz ou superior; 
8 GB DDR4 SDRAM (2400 MHz) 2x slots DIMM 
com suporte de até 32 GB Suporte ao modo Dual 
Channel 
-Unidade de Armazenamento 
SSD 240GB, SATA  
- Gráficos 
Intel® UHD Graphics 630 integrado ao 
processador, Aceleração gráfica integrada de 
vídeos em alta definição (HD) e suporte a 
Microsoft® DirectX® 12 e OpenGL 4.5. 
-Interface 
Portas de Conexão Traseira: 2x PS/2 (teclado e 
mouse), 2x USB 2.0 + 2x USB 3.1 Gen 1, 1x 
HDMI, 1x VGA, 1x RJ-45, 1x Serial DB9, 3x Áudio 
(2x Line in – Microfone e Auxiliar, 1x Line out – 
Alto-falantes); Frontal: 2x USB 2.0, 1x Line in 
(Microfone), 1x Line out (Fone de Ouvido). 
Teclado Português Brasil, ABNT2, Mouse Ótico, 2 
botões, com scroll. 
-Fonte de alimentação 
Fonte de alimentação com PFC ativo. 

MONITOR 

und 4  R$ 5.225,00 R$ 20.900,00 

Acer 
V246HL 

PROCESSADOR 

Intel  i5-1040 

PLACA MÃE 

GIGABYTE 
B460 DS3H 

MEMÓRIA RAM 

AFOX 
AFLD8EH1P 

SSD 

WDS240GGOA 

FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

Valor total R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

-Sistema operacional 
Windows 10 Home 
– Suporte de drivers: todos os drivers para os 
sistemas operacionais suportados, inclusive 
atualizações de firmware, estão disponíveis para 
download na web site do fabricante do 
equipamento sem necessidade de qualquer 
identificação do usuário, e são facilmente 
localizados e identificados pelo modelo do 
equipamento ou código do produto conforme 
etiqueta permanente afixada no equipamento.  
– Deve possuir garantia padrão por um período 
mínimo de 12 meses, contada a partir da data de 
recebimento definitivo do equipamento. 

ATX KCAS 

GABINETE 

C3TECH 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.   
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

7 

NO-BREAK 1,5 KVA  (PARA COMPUTADOR):  
Especificação mínima: Que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; No-Break com potência nominal de 1,5 
KVA; Potência real mínima de 600w; Tensão entrada 
115/127/220 volts (em corrente alternada) com 
comutação automática; Tensão de saída 110/115 ou 220 
volts (a ser definida pelo solicitante); Alarmes audiovisual; 
Bateria interna selada; Autonomia a plena carga mínimo 
15 minutos considerando consumo de 240 wats; Possuir 
no mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; O 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia de 12 meses.  

und 5 

TS SHARA 
MOD4436 

UPS 
PROFESSIO

NAL 
1500 

 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 
a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
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7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

              Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

_______________________________________ 

Rita de Cassia da Silva Celestino 

CNPJ: 09.094.765/0001-02 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  
 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 

 

1.2.1. Futurama Informatica LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.224.586/0001-17, estabelecida na Rua 30 de Novembro, Centro, Mortugaba, CEP: 46290-000, detentora do 

endereço eletrônico sac@netfuturama.com.br, telefone fixo (77)99163-1999, através de sua Representante Legal, o Sr. 

Alberto da Cruz Farias, portador da cédula de identidade nº 37.175.553 SSP-SP, e CPF: 278.238.128-61 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA/MODELO UND. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

2 

COMPUTADOR DESKTOP - Componentes 
-Tela 
Monitor 24 
Resolução mínima 1920 x 1080 - 60 Hz ; 
Entradas VGA / DVI / HDMI. 
-Processador 
Décima Geração igual ou superior à Intel® 
CoreTM i3-10100 (3.60 GHz, 6 MB Cache, Quad-
Core com Intel® Turbo Boost até 4.30 GHz) 
-Placa Mãe 
Soquete LGA 1200 
Chipset compatível com o processador. 
-Memoria Ram 
– No mínimo 8GB ou superior;  
– Deve ser do tipo DDR-2400MHz ou superior; 
8 GB DDR4 SDRAM (2400 MHz) 2x slots DIMM 
com suporte de até 32 GB Suporte ao modo Dual 
Channel 
-Unidade de Armazenamento 
SSD 240GB, SATA  
- Gráficos 
Intel® UHD Graphics 630 integrado ao 
processador, Aceleração gráfica integrada de 
vídeos em alta definição (HD) e suporte a 
Microsoft® DirectX® 12 e OpenGL 4.5. 
-Interface 
Portas de Conexão Traseira: 2x PS/2 (teclado e 
mouse), 2x USB 2.0 + 2x USB 3.1 Gen 1, 1x 
HDMI, 1x VGA, 1x RJ-45, 1x Serial DB9, 3x Áudio 
(2x Line in – Microfone e Auxiliar, 1x Line out – 
Alto-falantes); Frontal: 2x USB 2.0, 1x Line in 
(Microfone), 1x Line out (Fone de Ouvido). 
Teclado Português Brasil, ABNT2, Mouse Ótico, 2 

MONITOR 

und 122 
 R$ 

4.746,39 
R$ 

579.060,00 

Monitor Acer 
V246HL 23.6” Full 
HD 60hz VGA DVI 

HDMI 

PROCESSADOR 

 
 

Processador 

Intel® CoreTM i3-
10100 (4 núcleos 
8 threads 3.6 a 
4.3 Ghz 6MB) 

 
 
 

PLACA MÃE 

Placa mâe PCWARE 
IPMH410E 

SSD 

SSD Drive 240GB 
Burst 2.5” Sata III 
– PBU240GS25SSD 

MEMÓRIA RAM 
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Valor total R$ 579.060,00 (quinhentos e setenta e nove mil e sessenta reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

botões, com scroll. 
-Fonte de alimentação 
Fonte de alimentação com PFC ativo. 
-Sistema operacional 
Windows 10 Home 
– Suporte de drivers: todos os drivers para os 
sistemas operacionais suportados, inclusive 
atualizações de firmware, estão disponíveis para 
download na web site do fabricante do 
equipamento sem necessidade de qualquer 
identificação do usuário, e são facilmente 
localizados e identificados pelo modelo do 
equipamento ou código do produto conforme 
etiqueta permanente afixada no equipamento.  
– Deve possuir garantia padrão por um período 
mínimo de 12 meses, contada a partir da data de 
recebimento definitivo do equipamento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Memória Lexar  
8gb DDR4 2666 

UDIMM 
LD4AAU008G-

R2666G 

FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 

Fonte Corsair 
550W 80 Plus CX 
550CP 9020121 

GABINETE 

Albus Pro t0615 
350x180x370mm 

Formato Torre com 
fluxo de ar 

exclusivo frontal 
traseira, cor preta. 
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4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
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7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
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que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

_______________________________________ 

Futurama Informatica LTDA 

CNPJ: 07.224.586/0001-17 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  
 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 
 

1.2.1. Jamilly de Moura Pereira Santos pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.585.030/0001-19, estabelecida na Av Dr Guilherme Dias, Centro, Brumado/Ba, CEP: 46.100-000, detentora do 

endereço eletrônico copycenter_bdo@hotmail.com, telefone fixo (77) 8829-6163, através de sua Representante Legal, 

a Sra Jamilly de Moura Pereira Santos, portador(a) da cédula de identidade 12.918.028-94 SSP-BA, e 

CPF:012.513.065-19. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

 

Valor total R$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.   
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

3 

ESTABILIZADOR TENSÃO 
Potência 500VA. Deve atender à norma NBR 14373/2006. 
Modelo bivolt automático: entrada 115/127/220V~ com 
seleção automática e saída 115V~. 

und 25 

TS SHARA 
POWEREST 

500VA 
BIVOLT 

 R$ 162,40 
R$ 

4.060,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:24 horas do dia 25/06/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5ABB-DC60-B0EA-27F4-E6D3 ou utilize o código QR.

14
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE JUNHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2640 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 
3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 
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Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 
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               Prefeitura Municipal de Jacaraci 
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9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

_______________________________________ 

Jamilly de Moura Pereira Santos 

CNPJ: 08.585.030/0001-19 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  
 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 
 

1.2.1. Silvane Cristina dos Santos Vicente pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.316.374/0001-03, estabelecida na Rua Joaquim Ferreira Coelho, 11, Bairro Centro, Pedregulho/SP, CEP: 14.470-

000, detentora do endereço eletrônico comercial@powertecnologia.info, telefone fixo (16) 9761-3881, através de sua 

Representante Legal, a Sra Silvane Cristina dos Santos Vicente, portadora da cédula de identidade nº MG12918804 

SSP/MG e CPF: 060.436.806-29. 

  

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.   
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

4 

NOTEBOOKS – Componentes  
– Processador  
Igual ou superior à Processador Intel® Core™ i3-1005G1 
– Deve possuir no mínimo 2 (dois) núcleos físicos e 4 
(quatro) threads; 
– Deve possuir frequência real de clock interno de no 
mínimo 1,2 GHz; 
– Deve possuir frequência turbo max de, no mínimo 3.4 
GHz;  
– Deve possuir cache interna de no mínimo 4 MB 
(Megabyte).  
– Memória RAM  
– No mínimo 8GB ou superior;  
– Deve ser do tipo DDR-2400MHz ou superior;  
– Unidade de Armazenamento  
– Com 01 (uma) unidade de disco de estado sólido (ssd) 
instalada, interna, com capacidade mínima de 256GB 
(quinhentos gigabytes);  
– Tela  
– LED widescreen, tamanho mínimo de 15,6 polegadas e 
resolução mínima HD (1366x768 pixels);  
-Sistema operacional 
Windows 10 
– Interfaces  
– Saída de vídeo HDMI;  
– 01 (um) conector de microfone/fone de ouvido; 
 – Alto-falantes integrados;  
– Possui no mínimo 02 (dois) conectores USB 2.0 e ao 
menos 01 (uma) compatível com USB 3.0;  
– 01 (um) conector padrão rj-45 integrado de rede gigabit 
ethernet velocidade 10/100/1000Mbps;  
– Rede integrada wireless IEEE 802.11ac + Bluetooth;  
– Webcam integrada ao gabinete;  
– Microfone integrado;  
– Teclado e touch-pad: Teclado ABNT2 com alfanumérico, 
Touch-pad com dois botões. 
– O cabo de alimentação deverá estar de acordo com o 
novo padrão de tomada NBR 14136;  

und 22 
Acer 

Aspire 3 

 R$ 

4.000,00 

R$ 

88.000,00 
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Valor total R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

– Suporte de drivers: todos os drivers para os sistemas 
operacionais suportados, inclusive atualizações de 
firmware, estão disponíveis para download na web site do 
fabricante do equipamento sem necessidade de qualquer 
identificação do usuário, e são facilmente localizados e 
identificados pelo modelo do equipamento ou código do 
produto conforme etiqueta permanente afixada no 
equipamento.  
– Deve possuir garantia padrão por um período mínimo de 
12 meses, contada a partir da data de recebimento 
definitivo do equipamento. 
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FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
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10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

_______________________________________ 

Silvane Cristina dos Santos Vicente 

CNPJ: 35.316.374/0001-03 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

_______________________________________ 

Silvane Cristina dos Santos Vicente 

CNPJ: 35.316.374/0001-03 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  
 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 
 

1.2.1 Microtécnica Informática LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.590.728/0004-26, estabelecida na RODOVIA BA 262 Ilheus Urucuca Km 2,5, Iguape, Ilheus/BA CEP: 45658-

335, detentora do endereço eletrônico microtecnica@microtecnica.com.br, telefone fixo (61) 33276666, através de sua 

Representante Legal, o Sr. Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da cédula de identidade nº 3.073.088 SSP-DF, e 

CPF: 327.962.266-20. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.   
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

5 

IMPRESSORA TANK: 
Multifuncional Jato de tinta MicroPiezo® de 4 cores 
(CMYK) Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros 
Resolução máxima de impressão: Até 5760 x 1440 dpi de 
resolução otimizada em vários tipos de papel Velocidade 
de impressão: Em preto 33 ppm e em cores 15 ppm 
Velocidade de impressão ISO: Em preto 10.5 ISO ppm e 
em cores 5 ISO ppm Capacidade de papel: 100 folhas de 
papel normal, 20 folhas de papel Premium Glossy Photo 
Paper, 10 envelopes ou 30 cartões postais Capacidade de 
bandeja de saída: 30 folhas de papel normal, 20 folhas de 
papel Premium Glossy Photo Paper, 30 cartões postais 
ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER: Tipo de scanner: Base 
plana com sensor de linhas CIS colorido Resolução óptica: 
1200 dpi Resolução de hardware: 1200 x 2400dpi 
Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi Profundidade de 
bit de cor: 48 bits de entrada, 24 bits de saída 
Características do Scanner: Digitalização para PC (PDF e 
WSD) Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm 
CÓPIA: Quantidade de cópias: 1-20 cópias (sem PC) 
Tamanho máximo da cópia: A4, carta CONECTIVIDADE: 
Conectividade padrão: USB de alta velocidade (compatível 
com a especificação USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, Wi-Fi 
Direct®6 

und 35 Epson L3150  R$ 1.213,42 R$ 42.469,70 

9 

TABLET - Componentes 
Conectividade:  
• USB - 2.0 ou superior  
• Plug 3.5mm P2 
• Tecnologia de localização - GPS * GPS integrado ao 
equipamento  
• Wi-fi - 802.11 a/b/g/n (2.4Ghz, 5Ghz) 
 
Sistema Operacional:  
• Android 9.0 ou superior  
 
Tela:  
• Tamanho - 8.0” ou superior  
• Resolução – 1280 x 800 ou superior 

und 300 
Samsung 

Tab A 
SM-T290N 

 R$ 1.056,56 R$ 316.968,00 
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Valor total R$ 359.437,70 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

 
Processador e Memória:  
• Velocidade da CPU - 2Ghz ou superior  
• Tipo de CPU -  Quad-Core  ou superior  
• Memória RAM - 2 GB ou superior / Memória ROM - 32 
GB ou superior.  
 
Câmera:  
• Resolução de gravação de vídeo - Full HD (1920x1080) 
30 fps   
•Câmera traseira (principal) 8.0 MP ou superior 
•Câmera frontal (secundária) 2.0 MP ou superior 
 
Bateria:  
• 5100 mAh  ou superior 
 Garantia mínima de 12 meses. 
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subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
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7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

_____________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

_______________________________________ 

Microtécnica Informática LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0004-26 
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10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

_____________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

_______________________________________ 

Microtécnica Informática LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0004-26 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  
 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 
 

1.2.1. Episteme Comercio e Servicos Educacionais Eireli pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o 18.161.126/0001-03, estabelecida na Av. Governador Joao Durval Carneiro, Bairro São João,  Feira De 

Santana/Ba CEP: 44.051-335, detentora do endereço eletrônico osjunior22@gmail.com, telefone fixo (75) 8835-9780, 

através de sua Representante Legal, o Sr. Osvaldo Lourenco Junior, portador da cédula de identidade nº 03.502.705-

38 SSP-BA, e CPF: 406.815.135-00. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

 

 

Valor total R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.   
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

6 

NO-BREAK 1,2 KVA (PARA COMPUTADOR):  
Especificação mínima: Que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; No-Break com potência nominal de 1,2 
KVA; Potência real mínima de 600w; Tensão entrada 
115/127/220 volts (em corrente alternada) com 
comutação automática; Tensão de saída 110/115 ou 220 
volts (a ser definida pelo solicitante); Alarmes audiovisual; 
Bateria interna selada; Autonomia a plena carga mínimo 
15 minutos considerando consumo de 240 wats; Possuir 
no mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; O 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia de 12 meses.  

und 5 

TS SHARA – 
UPS 

COMPACT 
XPRO 

 R$ 780,00 
R$ 

3.900,00 
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Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 
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as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

_______________________________________ 

Episteme Comercio e Servicos Educacionais 

Eireli 

CNPJ: 18.161.126/0001-03 
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as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

_______________________________________ 

Episteme Comercio e Servicos Educacionais 

Eireli 

CNPJ: 18.161.126/0001-03 
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CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2021SRP-PMJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  

 

Aos 11 dias do mês de Junho do ano de 2021 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Anisio Teixeira, 02, 1º pavimento, Centro, inscrito no CNPJ sob 

Nº. 13.677.109/0001-00, neste ato representado pelo (a) Sr. ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, RG nº 

02.212.670-85 e CPF nº 229.354.445-15, doravante denominado PMJ, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 097 de 01 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2021PE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos de informática, conforme edital e anexos. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 

 

1.2.1. Hs Comercio, Locacao e Manutencao de Equipamentos de Informatica LTDA EPP pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.802.687/0001-47, estabelecida no SETOR SCN QUADRA 4 

BLOCO B, S/N, ASA NORTE, BRASILIA/DF, SALA 702 PARTE 251, CEP: 70.714-020, detentora do endereço 

eletrônico hsinformatica.contato@gmail.com, telefone fixo (61) 3968-9868, através de sua Representante Legal, o Sr 

Haiston Queiroz Alves, portador da cédula de identidade nº 1958562SSP-DF, e CPF: 934.916.381-00. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

 

 

Valor total R$ 22.470,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e setenta reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e por 

meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
  

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 30 (trinta) dias após recebido a requisição emitida pela secretaria. 
 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
 

2.3 O recebimento dos materiais e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA deverá 

substituí-los no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos do recebimento da comunicação da recusa. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.   
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

8 

PROJETOR DE MULTIMÍDIA (DATASHOW): Deve 
estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir 
tecnologia LCD com matriz ativa TFT com até 1,07 bilhões 
de cores; Resolução mínima nativa de 1024 x 768 e 
compatibilidade 16:9; Deve possuir interfaces de 
comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 01 (uma) HDMI; 
Deve possuir entrada USB; Luminosidade mínima de 3500 
lumens; Alto-falante integrado no projetor com o mínimo 
de 1W de potência; Alimentação automática 100-120V, 
220-240V; Controle remoto IR, cabo de alimentação, cabo 
VGA; Manual do usuário; Suporta apresentações a partir 
de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses. 

und 5 

Epson 

Powerlite 
X39 

 R$ 

4.494,00 

R$ 

22.470,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 

Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE. 
 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE.  que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021PE , pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 11/06/2021 e término em 11/12/2021, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 097/2017. 
 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada 

a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação serão efetuados até o dia 20 (vinte), do mês 

subseqüente após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de Ordem Bancária, e de 

acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

acompanhada dos comprovantes impressos de regularidade de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas e as demais exigências administrativas em vigor; 

5.1.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será notificada 

pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de 

Registro de Preços. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 

Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
 

5.4 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos 

em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
 

5.5 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA em 

qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme constante 

no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 

6.2 O fornecimento do(s) objeto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o qual 

procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 

6.3.1 Recebimento provisório: 
 

a) No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 
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a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  
 

a) No prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao 

recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  
 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do equipamento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 
 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 
 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no prazo 

de 10 (dez) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da Secretaria Municipal. 
 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

7.8.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

7.9. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia a contar da data de entrega. 

7.10. Apresentar para cada pagamento certidões negativas de débito da Dívida Ativa da União, Estado e Município, 

FGTS e Trabalhistas válidas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a entrega 

dos materiais licitados proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
 

8.2. Rejeitar, no todo, o equipamento fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6 Receber o equipamento, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7 Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando a 

FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
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previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021 

 

 

 

_____________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Hs Comercio, Locacao e Manutencao de 

Equipamentos de Informatica LTDA EPP 

CNPJ: 24.802.687/0001-47 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, 

as seguintes sanções: 
 

9.2.1.  Advertência por escrito; 
 

9.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 

10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
 

9.2.4.  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo de 

força maior. 
 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 

que aplicou a sanção. 
 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Jacaraci-BA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2021PE  , seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da cidade 

de JACARACI-BAHIA. 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Jacaraci-Bahia, 11 de junho de 2021 

 

 

 

_____________________________________ 

               Prefeitura Municipal de Jacaraci 
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_______________________________________ 

Hs Comercio, Locacao e Manutencao de 
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Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
ESTADO DA BAHIA 

 

  

 

RUA ANÍSIO TEIXEIRA, 02 – 1º PAVIMENTO – CENTRO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 
FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 

pmjacaraci@hotmail.com 
 
 

 

NOTIFICAÇÃO 
 

 

O MUNICÍPIO DE JACARACI – ESTADO DA BAHIA, através do seu representante legal, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452 de 20 de Março de1997, bem como o que 

determina o Termo de compromisso nº 201803573/2018, Notifica os partidos políticos, 

os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 

município de Jacaraci, dos recursos recebidos a título de transferência voluntária do 

Orçamento Geral da União – OGU, para a execução do objeto consignado no convênio 

abaixo apresentado: 

 

OBJETO  CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ANÍSIO TEIXEIRA 

ÓRGÃO  FNDE 

REPRESENTADO PELA FNDE 

VALOR TOTAL R$ 1.796.640,64 

VIGÊNCIA 30/09/2021 

VALOR LIBERADO R$ 125.764,85 

DATA DA LIBERAÇÃO 23/06/2021 
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